
Mensagem nº l 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que "Denomina o trecho da BR-158, entre a cidade de Santa Maria 
e a cidade de Rosário do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, como Rodovia Dr. Mário Ortiz de 
Vasconcellos". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo?-. nesta oportunidade, dois 
autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 13 · 597 , de o de janeiro de 2018. 

Brasília, 8 de janeiro de 2018. 


